
Prefeitura Municipal de Santa
Estado deSão Paulo

da Conceição

CONSELHO MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DACONCEIÇÃQ-
SOCIA.LDE

N.'"0812025, de

SOCIAL DE SANTA

o Conselho Munidpal de n."'IU:S'!lêll~li1l1 Social- CMAS de Santa

que pela Lei Municipal
Conceição/SP, no uso

de 16/10/1995, pela Lei

ResoluçãoFederal n" 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Soçbtl

no art, 30 Lei

da

a da participação popular e
tatecnneeto do Sistema Único de Assistência Soeisl

a

de Santa Cruz dá
Conceição/SP, conJO tema:
"20 SUAS: Construção, 1""1\1""""0

l6 deJUllbo

Social e Resistência"
a no período das 1 no no município de

Rua Vereador Juvenal Leme n" 770 • centro _ CE'



Prefeitura Municipal de Santa. Cruz da Conceiç.ã.o
Estado de São Paulo

Art. 2" A Conferência como obje.tivogeral ..""..h....a snU8c;:ao

AssistênciaSocial,seus avaneos e desafios~e propor
âmbito lllunicípal,estadual e u .

da. Politica de
o seu fortalecimentono

An. discussões da Conrerêlleia serjo organizadas em dos seguinteseixos
temáticos:

• Acesso com e

• do SUAS: e

•

• Equidadeno
An. 4° - A organização da Conferência ficará sob a responsabilidade da Comissão
Organizadora, constituída no âmbito CMAS,em conjuntocoma S~l"'rf'tIl

.tU.!iíllSIL~.~J'L!UISocial.

Art. Resoluçãoentra emvigor na data de sua pUblicaç.ão.
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ANEXO I

Lista de presença

Reunião extraordinária

Nome
28 DE MAIO DE 2025
'"

Assinatura


